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Cidade de São João del-Rei, Minas Gerais, 03 de fevereiro 2014. 

Prezado professor José Maurício de Carvalho, M. I. presidente 

do Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural do 

Município de São João del-Rei - MG: 

Como sabemos, a fundição, construção e a ereção de bustos, 

hermas, estátuas, monumentos, chafarizes e/ou peças do gênero foram, são e sempre 

serão a maneira mais utilizada para se prestar homenagens a pessoas e/ou fatos 

importantes e que mereçam ser lembrados pela sociedade. Estas homenagens 

também podem ser compreendidas como meios de se levar a história para as ruas; são 

manifestações memoriais que capturaram a experiência e o reconhecimento da 

sociedade naquele momento em que foram viabilizadas. 

Em se tratando de bustos, hermas, estátuas e outros 

monumentos, sejam eles peças de bronze, ferro, cimento, pedra ou outros materiais, 

percebemos que São João del-Rei não é uma cidade empobrecida em tais quesitos. 

Assim, em boa hora, a professora Betânia Maria Monteiro Guimarães (Orientadora do 

DECED-UFSJ) e a bolsista de extensão do COPED, Luana Cristina Vieira, editaram o 

trabalho que está no anexo e recebeu o título de “Bustos, Estátuas, Monumentos e 

Chafarizes de São João del-Rei” (2.ed.rev.ampl. – São João del-Rei, MG : UFSJ, 2012. 84 

p.; lI.; 27 cm); esta produção foi gentilmente ofertada pela professora Betânia para 

instruir esta provocação, e traz louvável e bem fundamentado trabalho de pesquisas e 

ilustrações à guisa de inventário das esculturas e monumentos existentes em praças, 

ruas, largos e demais espaços públicos da cidade de São João del-Rei. Foram 

catalogadas 32 peças da mais alta expressividade para o patrimônio cultural da cidade.  

Das peças identificadas no trabalho referenciado, poucas já 

foram protegidas através de tombamento municipal; sobre a maioria delas ainda não 

incide a desejada e necessária proteção oficial. Sensatamente, as autoras afirmaram 

que “parte de nossa história e de nossa cidade se faz presente na história destes 

bustos, estátuas, monumentos e chafarizes”. Assim, este conselheiro entende que tais 

patrimônios devem ser resguardados e devidamente bem cuidados, “pois 

testemunham e registram uma parte da história de São João del-Rei.”. 

Diante desta breve exposição, cumpre-me solicitar da 

presidência deste egrégio Conselho a abertura de processo de tombamento municipal 

para as peças constantes da obra referenciada que ainda não estão legalmente 

protegidas, inventariando-as, bem como adotando o mesmo procedimento para os 

respectivos plintos e suas placas indicativas.  

Atenciosamente, 

 

José Antônio de Ávila Sacramento 

                                                   Conselheiro 
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Reprodução da capa do livro que serve de base para a solicitação do tombamento 

(provocação protocolizada em 10 de fevereiro de 2014). 
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Dedicatória da professora Betânia Maria Monteiro Guimarães. 
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Apresentação da obra, pelo prof. Marcos Vieira da Silva, da UFSJ. 
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Sumário da obra (contendo a relação do que foi pedido para ser protegido). 

 

 



                          
 
                    Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural de São João del-Rei – MG 

                                  Conselheiro José Antônio de Ávila Sacramento  

C M P P C  
Criado pela Lei Municipal nº 3.338, de 16 de julho de 1998 

Modificada pela Lei Municipal nº 3.453, de 08 de julho de 1999 
Orientado pela Lei Municipal nº 3.531, de 06 de junho de 2000 

 
 

 

 

 

Introdução da segunda edição da obra. 


